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Proibe a cobranga da fatura de energia
elétrica através de protesto em cartorio antes
de decorridos 90 (noventa) dias de atraso do
pagamento.

SUBEMENDA ADOTADA
AO SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR AO PROJETO DE LEI N° 4.756, DE 2023

Dé-se a seguinte redacéo ao § 2° do art. 1° da Lei n® 9.492, de
10 de setembro de 1997, proposto pelo art. 2° do Substitutivo da Comissao de

Defesa do Consumidor:

§ 2° Fica proibido protestar em cartério os débitos relativos a
prestacdo do servico publico de fornecimento de energia
elétrica ao consumidor, cujo débito seja igual ou inferior ao
valor de 01 (um) salario minimo vigente a época do vencimento
da fatura.

Sala da Comissao, em 26 de novembro de 2025.

Deputado DIEGO ANDRADE
Presidente

*CD252961277600 =%
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